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Os autores podem submeter os resumos como proposta de apresentação sob a forma de 

comunicação oral ou póster para o V CONGRESSO INTERNACIONAL DE ENFERMAGEM DE 

SAÚDE FAMILIAR, até ao dia 8 de julho de 2023 às 23:59h, pelo formulário on-line de 

submissão, disponível na página do congresso. Os resumos serão apreciados pela Comissão 

Científica, que decidirá quanto à aceitação para a apresentação, de acordo com os critérios 

definidos. 

 

__________________________________________________________________________ 

1. Requisitos 

• Os resumos a submeter devem ser originais; 

• Cada resumo poderá ter no máximo 7 autores; 

• O mesmo autor só pode apresentar até 3 comunicações, cumulativamente, em 

forma de comunicação oral ou póster; 

• O(s) autor(es) deve(m) indicar o tipo de apresentação preferencial (cabendo à 

Comissão Científica a decisão sobre o tipo de comunicação); 

• Os resumos não devem incluir figuras, gráficos ou tabelas; 

• Para a submissão da proposta de comunicação oral ou póster, em língua portuguesa, 

castelhana ou inglesa, deverá o autor correspondente preencher o formulário 

próprio de submissão disponível no separador “Submissões” da página do 

Congresso. 

• Os autores das comunicações orais ou pósteres serão informados da sua aceitação, 

por e-mail, até ao dia 31 de julho de 2023, não havendo lugar a recurso; 

• O autor que efetua a apresentação da comunicação (oral ou póster) deverá, 

obrigatoriamente, inscrever-se até 14 de agosto de 2023; 

• O conteúdo do resumo a publicar no e-book da Sociedade Portuguesa de 

Enfermagem de Saúde Familiar é da total responsabilidade dos seus autores. 

 

__________________________________________________________________________ 

2. Resumo 

Os autores podem submeter os resumos como proposta de apresentação sob a forma de 

comunicação oral ou póster. 
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Os temas a submeter devem enquadrar-se preferencialmente no âmbito da Enfermagem de 

Saúde Familiar. Os resumos deverão ter, no máximo, 350 PALAVRAS (excluindo referências 

bibliográficas), ser escritos em letra “Times New Roman”, tamanho 11, espaçamento entre 

linhas de 1,5.  

2.1 Estrutura do resumo (em português, castelhano ou inglês): 

• Autores [Nome e Apelido; Nome e Apelido;…];  

• Identificação do autor que apresenta a comunicação; 

• Afiliação [Instituição + Categoria profissional]; 

• Contacto(s) e-mail; 

• Organização do texto:  

• Título; 

• Introdução; 

• Objetivos; 

• Metodologia (tipo de estudo, participantes, processo de amostragem, 

instrumentos e procedimentos de recolha de análise de dados); 

• Resultados e Discussão; 

• Conclusões; 

• Palavras-Chave segundo os descritores da DeCS e MeSH, em português e 

inglês: máximo de quatro palavras-chave, separadas por ponto e vírgula; 

• Referências bibliográficas, segundo as normas da APA (até ao máximo de 

5 referências). 

 

__________________________________________________________________________ 

3. Apresentação de comunicações orais 

• A apresentação deverá ser enviada até dia 8 de outubro de 2023 

cc.cinesf2023@spesf.pt; 

• O nome do ficheiro deverá ser o código atribuído pela Comissão Científica e título 

completo da comunicação; 

• O ficheiro terá, obrigatoriamente, de ser produzido no formato disponibilizado na 

página do Congresso; 

• O tempo para a apresentação da comunicação oral deverá ser, no máximo, de 10 

minutos; 

• Será entregue um certificado, por cada apresentação, onde consta o nome de 

todos os autores, pela ordem enviada pelos mesmos, aquando da submissão. 

 

__________________________________________________________________________ 

4. Apresentação de Pósteres 

• Os pósteres serão apresentados sob a forma digital; 
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• O ficheiro terá, obrigatoriamente, de ser produzido no formato disponibilizado na 

página do Congresso; 

• O tempo para a apresentação da apresentação do póster deverá ser, no máximo, 

de 5 minutos; 

• Será entregue um certificado, por cada apresentação, onde consta o nome de 

todos os autores, pela ordem enviada pelos mesmos, aquando da submissão. 

 

__________________________________________________________________________ 

5. Publicação dos resultados do Congresso em e-book 

• Todas as comunicações (comunicações orais e pósters) poderão ser publicadas 

em e-book associado ao evento com ISBN atribuído; 

• Os resumos aquando da submissão devem encontrar-se preparados para 

publicação no e-book, pelo que só serão permitidas alterações, caso tenham sido 

solicitadas pela comissão científica; 

• Cabe à comissão científica avaliar a qualidade do resumo submetido para 

publicação no e-book; 

• Aquando da submissão do resumo para publicação, os autores devem selecionar 

a opção publicação em e-book, caso o pretendam fazer; 

• O conteúdo informacional dos resumos a publicar no e-book é da inteira 

responsabilidade dos seus autores. 

 

__________________________________________________________________________ 

6. Prémios 

Durante a realização do V Congresso Internacional de Enfermagem de Saúde Familiar serão 

atribuídos prémios para a “Melhor Comunicação Oral” e “Melhor Póster”. 

 

__________________________________________________________________________ 

A deliberação sobre os casos omissos a este Regulamento é da responsabilidade da Comissão 

Científica. 

__________________________________________________________________________ 
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Pitch – Estudantes de Licenciatura, Mestrado e Doutoramento 

Um Pitch é uma apresentação rápida e direta, de até 5 minutos, com o objetivo de despertar 
o interesse da assistência sobre uma ideia ou um projeto. 

O Pitch é uma rubrica do Congresso Internacional de Enfermagem de Saúde Familiar, onde 
os participantes selecionados terão oportunidade de apresentar uma ideia de um projeto 
original na área da Enfermagem de Saúde Familiar. 

1. Participação e elegibilidade 

Os participantes podem inscrever-se a título individual ou em equipas, até 4 elementos. 

Os participantes que se inscrevam individualmente devem ser estudantes de enfermagem 
ou enfermeiros, ambos em processos formativos, ou seja, na licenciatura, no mestrado ou 
no doutoramento. No caso da participação em equipa, pelo menos um elemento tem de 
cumprir o critério de ser estudante de enfermagem ou enfermeiro mestrando ou 
doutorando. 

Cada estudante só pode participar com um projeto relativo às modalidades acima referidas. 

2. Produção e submissão dos vídeos 

Cada participante/grupo deve preparar um vídeo com o pitch do seu projeto. 

O vídeo deve estar em formato .mp4, .mp3, .wav, com a duração máxima de 5 minutos. 

O período de submissão dos vídeos decorre até ao dia 01 de julho de 2023 às 23:59h, para 
o e-mail cc.cinesf2023@spesf.pt (se ficheiro pesado enviar através de “WeTransfer” para o 
mesmo email). 
 

Os participantes dos Pitch serão informados da avaliação dos projetos finalistas a serem 

apresentados no congresso, por e-mail, até ao dia 31 de julho de 2023, não havendo lugar a 

recurso; 
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3. Apresentação dos projetos finalistas 

Serão considerados finalistas os cinco melhores projetos, que serão apresentados no 

congresso, no formato disponibilizado na página do Congresso, com a duração máxima de 5 

minutos. 

A apresentação deverá ser enviada até dia 8 de outubro de 2023 por e-mail: 
cc.cinesf2023@spesf.pt 
O autor que efetua a apresentação da comunicação (oral ou póster) deverá, 

obrigatoriamente, inscrever-se até 14 de agosto de 2023; 

Será entregue um certificado, por cada projeto finalista, onde consta o nome de todos os 
autores, pela ordem enviada pelos mesmos, aquando da submissão. 

Será entregue um certificado, por cada projeto não finalista, que obtenha parecer positivo 
da Comissão Científica, onde consta o nome de todos os autores, pela ordem enviada pelos 
mesmos, aquando da submissão. 

Ao melhor Pitch será atribuído um prémio no valor de 100 Euros. 

4. Critérios de avaliação dos Pitch 

Os critérios de avaliação dos Pitch serão: inovação, metodologia, impacte dos resultados, 
operacionalização e relevância para a enfermagem de saúde familiar/famílias/cidadão. 

5. Desistência 

O não cumprimento dos prazos, ou a não comparência no momento da apresentação, 
inviabilizam a participação. 

 

 

 

DATAS IMPORTANTES 

 

Data limite para submissão dos vídeos para o Pitch 

01 de julho de 2023 

 

Notificação dos projetos finalistas do Pitch para serem apresentados no congresso 

31 de julho de 2023 

 

Data limite para submissão de comunicações orais e pósteres 

08 de julho de 2023 

 

Notificação de aceitação de comunicações orais e pósters:  

31 de julho de 2023 

mailto:cc.cinesf2023@spesf.pt
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Data limite para a inscrição do autor que apresenta a comunicação oral, póster e pitch 

14 de agosto de 2023 

 

Data do envio da apresentação da comunicação oral, póster e Pitch 

8 de outubro de 2023 

 

__________________________________________________________________________ 

Informações 

 

Inscrições até 14 de agosto de 2023 

Preço não Sócios: 80€ 

Preços para Sócios da SPESF, AGEFEC ou AEC: 50€ 

Preços para Sócios da ABEFACO: 30€ 

Estudantes: 20€ 

 

Inscrições depois de 14 agosto de 2023 

Preço não Sócios: 100€ 

Preços para Sócios da SPESF, AGEFEC ou AEC: 75€ 

Preços para Sócios da ABEFACO: 40€ 

Estudantes: 30€ 

 

 


